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ÉTICA E COMPORTAMENTO
RESPONSABILIDADE DO TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM EM RELAÇÃO AO PACIENTE, 
À FAMÍLIA E À COMUNIDADE; SIGILO 

PROFISSIONAL; RELAÇÕES INTERPESSOAIS, 
O PAPEL DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM NA 

EQUIPE DE ENFERMAGEM; 

A Enfermagem compreende um componente próprio 
de conhecimentos científicos e técnicos, construído e re-
produzido por um conjunto de práticas sociais, éticas e po-
líticas que se processa pelo ensino, pesquisa e assistência. 
Realiza-se na prestação de serviços à pessoa, família e cole-
tividade, no seu contexto e circunstâncias de vida.

O aprimoramento do comportamento ético do profis-
sional passa pelo processo de construção de uma cons-
ciência individual e coletiva, pelo compromisso social e 
profissional configurado pela responsabilidade no plano 
das relações de trabalho com reflexos no campo científico 
e político.

A Enfermagem Brasileira, face às transformações socio-
culturais, científicas e legais, entendeu ter chegado o mo-
mento de reformular o Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem (CEPE).

A trajetória da reformulação, coordenada pelo Conse-
lho Federal de Enfermagem com a participação dos Con-
selhos Regionais de Enfermagem, inclui discussões com a 
categoria de Enfermagem.

O Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 
está organizado por assunto e inclui princípios, direitos, 
responsabilidades, deveres e proibições pertinentes à con-
duta ética dos profissionais de Enfermagem.

O Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 
leva em consideração a necessidade e o direito de assis-
tência em Enfermagem da população, os interesses do pro-
fissional e de sua organização. Está centrado na pessoa, 
família e coletividade e pressupõe que os trabalhadores de 
Enfermagem estejam aliados aos usuários na luta por uma 
assistência sem riscos e danos e acessível a toda popula-
ção.

A Enfermagem é uma profissão comprometida com a 
saúde e qualidade de vida da pessoa, família e coletividade.

O Profissional de Enfermagem atua na promoção, pre-
venção, recuperação e reabilitação da saúde, com autono-
mia e em consonância com os preceitos éticos e legais.

O profissional de Enfermagem participa, como inte-
grante da equipe de saúde, das ações que visem satisfazer 
as necessidades de saúde da população e da defesa dos 
princípios das políticas públicas de saúde e ambientais, que 
garantam a universalidade de acesso aos serviços de saúde, 
integralidade da assistência, resolutividade, preservação da 
autonomia das pessoas, participação da comunidade, hie-
rarquização e descentralização político-administrativa dos 
serviços de saúde.

O Profissional de Enfermagem respeita a vida, a digni-
dade e os direitos humanos, em todas as suas dimensões.

O Profissional de Enfermagem exerce suas atividades 
com competência para a promoção do ser humano na sua 
integralidade, de acordo com os princípios da ética e da 
bioética.

O Profissional de Enfermagem exerce suas atividades 
com competência para a promoção da saúde do ser hu-
mano na sua integridade, de acordo com os princípios da 
ética e da bioética.

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO 1986.

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfer-
magem e dá outras providências.

O presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:
Art. 1º - É livre o exercício da Enfermagem em todo o 

território nacional, observadas as disposições desta Lei.
Art. 2º - A Enfermagem e suas atividades Auxiliares 

somente podem ser exercidas por pessoas legalmente ha-
bilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem 
com jurisdição na área onde ocorre o exercício.

Parágrafo único. A Enfermagem é exercida privativa-
mente pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo 
Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os res-
pectivos graus de habilitação.

Art. 3º - O planejamento e a programação das institui-
ções e serviços de saúde incluem planejamento e progra-
mação de Enfermagem.

Art. 4º - A programação de Enfermagem inclui a pres-
crição da assistência de Enfermagem.

Art. 5º - (vetado)
§ 1º (vetado)
§ 2º (vetado)
Art. 6º - São enfermeiros:
I - o titular do diploma de enfermeiro conferido por 

instituição de ensino, nos termos da lei;
II - o titular do diploma ou certificado de obstetriz ou 

de enfermeira obstétrica, conferidos nos termos da lei;
III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira 

e a titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obsté-
trica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 
estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude 
de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou 
de Obstetriz;

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos ante-
riores, obtiverem título de Enfermeiro conforme o disposto 
na alínea “”d”” do Art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de 
março de 1961.

Art. 7º - São técnicos de Enfermagem:
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico 

de Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e 
registrado pelo órgão competente;

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente 
conferido por escola ou curso estrangeiro, registrado em 
virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no 
Brasil como diploma de Técnico de Enfermagem.
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Art. 8º - São Auxiliares de Enfermagem:
I - o titular do certificado de Auxiliar de Enfermagem 

conferido por instituição de ensino, nos termos da Lei e 
registrado no órgão competente;

II - o titular do diploma a que se refere a Lei nº 2.822, 
de 14 de junho de 1956;

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere 
o inciso III do Art. 2º da Lei nº 2.604, de 17 de setembro de 
1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou 
Prático de Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Minis-
tério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de 
Saúde nas Unidades da Federação, nos termos do Decreto-
-lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-lei nº 
8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de 
outubro de 1959;

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enferma-
gem, nos termos do Decreto-lei nº 299, de 28 de fevereiro 
de 1967;

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por 
escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, re-
gistrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfer-
magem.

Art. 9º - São Parteiras:
I - a titular de certificado previsto no Art. 1º do De-

creto-lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o 
disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou 
equivalente, conferido por escola ou curso estrangeiro, se-
gundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a 
publicação desta Lei, como certificado de Parteira.

Art. 10 - (Vetado)
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de en-

fermagem, cabendo-lhe:
I - privativamente:
a) direção do órgão de enfermagem integrante da es-

trutura básica da instituição de saúde, pública e privada, e 
chefia de serviço e de unidade de enfermagem;

b) organização e direção dos serviços de enfermagem 
e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas 
prestadoras desses serviços;

c) planejamento, organização, coordenação, execução 
e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem;

d) (Vetado);
e) (Vetado);
f) (Vetado);
g) (Vetado);
h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 

matéria de enfermagem;
i) consulta de enfermagem;
j) prescrição da assistência de enfermagem;
l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves 

com risco de vida;
m) cuidados de enfermagem de maior complexidade 

técnica e que exijam conhecimentos de base científica e 
capacidade de tomar decisões imediatas;

II - como integrante da equipe de saúde:
a) participação no planejamento, execução e avaliação 

da programação de saúde;
b) participação na elaboração, execução e avaliação 

dos planos assistenciais de saúde;
c) prescrição de medicamentos estabelecidos em pro-

gramas de saúde pública e em rotina aprovada pela insti-
tuição de saúde;

d) participação em projetos de construção ou reforma 
de unidades de internação;

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospi-
talar e de doenças transmissíveis em geral;

f) prevenção e controle sistemático de danos que pos-
sam ser causados à clientela durante a assistência de en-
fermagem;

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente 
e puérpera;

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de 
parto;

i) execução do parto sem distocia;
j) educação visando à melhoria de saúde da população.
Parágrafo único. As profissionais referidas no inciso II 

do art. 6Âº desta lei incumbe, ainda:
a) assistência à parturiente e ao parto normal;
b) identificação das distócias obstétricas e tomada de 

providências até a chegada do médico;
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação 

de anestesia local, quando necessária.
Art. 12 - O Técnico de Enfermagem exerce atividade 

de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamen-
to do trabalho de Enfermagem em grau auxiliar, e parti-
cipação no planejamento da assistência de Enfermagem, 
cabendo-lhe especialmente:

§ 1º Participar da programação da assistência de En-
fermagem;

§ 2º Executar ações assistenciais de Enfermagem, ex-
ceto as privativas do Enfermeiro, observado o disposto no 
Parágrafo único do Art. 11 desta Lei;

§ 3º Participar da orientação e supervisão do trabalho 
de Enfermagem em grau auxiliar;

§ 4º Participar da equipe de saúde.
Art. 13 - O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades 

de nível médio, de natureza repetitiva, envolvendo servi-
ços auxiliares de Enfermagem sob supervisão, bem como a 
participação em nível de execução simples, em processos 
de tratamento, cabendo-lhe especialmente:

§ 1º Observar, reconhecer e descrever sinais e sinto-
mas;

§ 2º Executar ações de tratamento simples;
§ 3º Prestar cuidados de higiene e conforto ao pacien-

te;
§ 4º Participar da equipe de saúde.
Art. 14 - (Vetado)
Art. 15 - As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta 

Lei, quando exercidas em instituições de saúde, públicas e 
privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermei-
ro.

Art. 16 - (Vetado)
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Art. 17 - (Vetado)
Art. 18 - (Vetado)
Parágrafo único. (Vetado)
Art. 19 - (Vetado)
Art. 20 - Os órgãos de pessoal da administração públi-

ca direta e indireta, federal, estadual, municipal, do Distrito 
Federal e dos Territórios observarão, no provimento de car-
gos e funções e na contratação de pessoal de Enfermagem, 
de todos os graus, os preceitos desta Lei.

Parágrafo único - Os órgãos a que se refere este ar-
tigo promoverão as medidas necessárias à harmonização 
das situações já existentes com as diposições desta Lei, 
respeitados os direitos adquiridos quanto a vencimentos 
e salários.

Art. 21 - (Vetado)
Art. 22 - (Vetado)
Art. 23 - O pessoal que se encontra executando tarefas 

de Enfermagem, em virtude de carência de recursos hu-
manos de nível médio nesta área, sem possuir formação 
específica regulada em lei, será autorizado, pelo Conselho 
Federal de Enfermagem, a exercer atividades elementares 
de Enfermagem, observado o disposto no Art. 15 desta Lei.

Parágrafo único - A autorização referida neste artigo, 
que obedecerá aos critérios baixados pelo Conselho Fede-
ral de Enfermagem, somente poderá ser concedida durante 
o prazo de 10 (dez) anos, a contar da promulgação desta 
Lei.

Art. 24 - (Vetado)
Parágrafo único - (Vetado)
Art. 25 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua 
publicação.

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 27 - Revogam-se (Vetado) as demais disposições 
em contrário.

 
Brasília, em 25 de junho de 1986, 165º da Independên-

cia e 98º da República
José Sarney
Almir Pazzianotto Pinto
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Código de ética dos profissionais de enfermagem

ANEXO

PREÂMBULO

A Enfermagem compreende um componente próprio 
de conhecimentos científicos e técnicos, construído e re-
produzido por um conjunto de práticas sociais, éticas e po-
líticas que se processa pelo ensino, pesquisa e assistência. 
Realiza-se na prestação de serviços à pessoa, família e cole-
tividade, no seu contexto e circunstâncias de vida. 

O aprimoramento do comportamento ético do profis-
sional passa pelo processo de construção de uma cons-
ciência individual e coletiva, pelo compromisso social e 
profissional configurado pela responsabilidade no plano 
das relações de trabalho com reflexos no campo científico 
e político. 

A Enfermagem Brasileira, face às transformações socio-
culturais, científicas e legais, entendeu ter chegado o mo-
mento de reformular o Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem (CEPE). 

A trajetória da reformulação, coordenada pelo Conse-
lho Federal de Enfermagem com a participação dos Con-
selhos Regionais de Enfermagem, inclui discussões com a 
categoria de Enfermagem. 

O Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 
está organizado por assunto e inclui princípios, direitos, 
responsabilidades, deveres e proibições pertinentes à con-
duta ética dos profissionais de Enfermagem. 

O Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 
leva em consideração a necessidade e o direito de assis-
tência em Enfermagem da população, os interesses do 
profissional e de sua organização. Está centrado na pessoa, 
família e coletividade e pressupõe que os trabalhadores de 
Enfermagem estejam aliados aos usuários na luta por uma 
assistência sem riscos e danos e acessível a toda população. 

O presente Código teve como referência os postulados 
da Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, promulgada pela Assembleia Geral das Na-
ções Unidas (1948) e adotada pela Convenção de Genebra 
da Cruz Vermelha (1949), contidos no Código de Ética do 
Conselho Internacional de Enfermeiros (1953) e no Código 
de Ética da Associação Brasileira de Enfermagem (1975). 
Teve como referência, ainda, o Código de Deontologia de 
Enfermagem do Conselho Federal de Enfermagem (1976), 
o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (1993) 
e as Normas Internacionais e Nacionais sobre Pesquisa em 
Seres Humanos [Declaração Helsinque (1964), revista em 
Tóquio (1975) e a Resolução 196 do Conselho Nacional de 
Saúde, Ministério da Saúde (1996)]. 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

A Enfermagem é uma profissão comprometida com a 
saúde e qualidade de vida da pessoa, família e coletividade. 
O Profissional de Enfermagem atua na promoção, preven-
ção, recuperação e reabilitação da saúde, com autonomia e 
em consonância com os preceitos éticos e legais. 

O profissional de enfermagem participa, como inte-
grante da equipe de saúde, das ações que visem satisfazer 
as necessidades de saúde da população e da defesa dos 
princípios das políticas públicas de saúde e ambientais, que 
garantam a universalidade de acesso aos serviços de saúde, 
integralidade da assistência, resolutividade, preservação da 
autonomia das pessoas, participação da comunidade, hie-
rarquização e descentralização político-administrativa dos 
serviços de saúde. 

O Profissional de Enfermagem respeita a vida, a digni-
dade e os direitos humanos, em todas as suas dimensões. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Técnico Em Enfermagem

O Profissional de Enfermagem exerce suas atividades 
com competência para a promoção da saúde do ser hu-
mano na sua integridade, de acordo com os princípios da 
ética e da bioética. 

CAPÍTULO I
DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS

DIREITOS

Art. 1º - Exercer a Enfermagem com liberdade, auto-
nomia e ser tratado segundo os pressupostos e princípios 
legais, éticos e dos direitos humanos. 

Art. 2º – Aprimorar seus conhecimentos técnicos, cien-
tíficos e culturais que dão sustentação a sua prática profis-
sional. 

Art. 3º - Apoiar as iniciativas que visem ao aprimora-
mento profissional e à defesa dos direitos e interesses da 
categoria e da sociedade. 

Art. 4º - Obter desagravo público por ofensa que atinja 
a profissão, por meio do Conselho Regional de Enferma-
gem. 

RESPONSABILIDADES E DEVERES

Art. 5º - Exercer a profissão com justiça, compromisso, 
equidade, resolutividade, dignidade, competência, respon-
sabilidade, honestidade e lealdade. 

Art. 6º – Fundamentar suas relações no direito, na pru-
dência, no respeito, na solidariedade e na diversidade de 
opinião e posição ideológica. Art. 7º Comunicar ao COREN 
e aos órgãos competentes, fatos que infrinjam dispositivos 
legais e que possam prejudicar o exercício profissional. 

PROIBIÇÕES

Art. 8º - Promover e ser conivente com a injúria, calúnia 
e difamação de membro da Equipe de Enfermagem, Equipe 
de Saúde e de trabalhadores de outras áreas, de organiza-
ções da categoria ou instituições. 

Art. 9º – Praticar e/ou ser conivente com crime, contra-
venção penal ou qualquer outro ato, que infrinja postula-
dos éticos e legais. 

SEÇÃO I
DAS RELAÇÕES COM A PESSOA, FAMILIA E COLE-

TIVIDADE.
DIREITOS

Art. 10- Recusar-se a executar atividades que não se-
jam de sua competência técnica, científica, ética e legal ou 
que não ofereçam segurança ao profissional, à pessoa, fa-
mília e coletividade. 

Art. 11 - Ter acesso às informações, relacionadas à pes-
soa, família e coletividade, necessárias ao exercício profis-
sional. 

RESPONSABILIDADES E DEVERES

Art. 12 - Assegurar à pessoa, família e coletividade as-
sistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de im-
perícia, negligência ou imprudência. 

Art. 13 - Avaliar criteriosamente sua competência téc-
nica, científica, ética e legal e somente aceitar encargos ou 
atribuições, quando capaz de desempenho seguro para si 
e para outrem. 

Art. 14 – Aprimorar os conhecimentos técnicos, cien-
tíficos, éticos e culturais, em benefício da pessoa, família e 
coletividade e do desenvolvimento da profissão. 

Art. 15 - Prestar Assistência de Enfermagem sem discri-
minação de qualquer natureza. 

Art. 16 - Garantir a continuidade da Assistência de En-
fermagem em condições que ofereçam segurança, mesmo 
em caso de suspensão das atividades profissionais decor-
rentes de movimentos reivindicatórios da categoria. 

Art. 17 - Prestar adequadas informações à pessoa, famí-
lia e coletividade a respeito dos direitos, riscos, benefícios e 
intercorrências acerca da Assistência de Enfermagem. 

Art. 18 - Respeitar, reconhecer e realizar ações que ga-
rantam o direito da pessoa ou de seu representante legal, 
de tomar decisões sobre sua saúde, tratamento, conforto 
e bem estar. 

Art. 19 - Respeitar o pudor, a privacidade e a intimi-
dade do ser humano, em todo seu ciclo vital, inclusive nas 
situações de morte e pós-morte. 

Art. 20 - Colaborar com a Equipe de Saúde no escla-
recimento da pessoa, família e coletividade a respeito dos 
direitos, riscos, benefícios e intercorrências acerca de seu 
estado de saúde e tratamento. 

Art. 21 - Proteger a pessoa, família e coletividade con-
tra danos decorrentes de imperícia, negligência ou impru-
dência por parte de qualquer membro da Equipe de Saúde. 

Art. 22 - Disponibilizar seus serviços profissionais à co-
munidade em casos de emergência, epidemia e catástrofe, 
sem pleitear vantagens pessoais. 

Art. 23 - Encaminhar a pessoa, família e coletividade 
aos serviços de defesa do cidadão, nos termos da lei. 

Art. 24 – Respeitar, no exercício da profissão, as normas 
relativas à preservação do meio ambiente e denunciar aos 
órgãos competentes as formas de poluição e deterioração 
que comprometam a saúde e a vida. 

Art. 25 – Registrar no Prontuário do Paciente as infor-
mações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar. 

PROIBIÇÕES
 
Art. 26 - Negar Assistência de Enfermagem em qual-

quer situação que se caracterize como urgência ou emer-
gência. 

Art. 27 – Executar ou participar da assistência à saúde 
sem o consentimento da pessoa ou de seu representante 
legal, exceto em iminente risco de morte. 

Art. 28 - Provocar aborto, ou cooperar em prática des-
tinada a interromper a gestação. 

Parágrafo único - Nos casos previstos em Lei, o pro-
fissional deverá decidir, de acordo com a sua consciência, 
sobre a sua participação ou não no ato abortivo. 

Art. 29 - Promover a eutanásia ou participar em prática 
destinada a antecipar a morte do cliente. 

Art. 30 - Administrar medicamentos sem conhecer a 
ação da droga e sem certificar-se da possibilidade dos ris-
cos. 
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